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DAE
Termo de Compromisso

Dispensa de Licitação nº 0376/2021

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: IMEDITA INSTITUTO DE MEDICINA DO TRABALHO E 
ASSESSORIA LTDA.
Termo de assinado em 30/07/2021, Processo DAE nº 2537/2021.
Objeto: Serviços de exames admissionais – comprovação de saúde e 
capacidade laboral para candidatos aprovados em concurso público.
Termo de Compromisso celebrado para ajustar e inserir disposições 
relativas ao tratamento de dados pessoais, prevendo obrigações e 
responsabilidades de cada parte.

20/09/2021
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Termo de Compromisso
Dispensa de Licitação nº 0376/2021

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: UNIDADE DE ECOGRAFIA E RADIOLOGIA PINHEIROS 
LTDA.
Termo de assinado em 30/07/2021, Processo DAE nº 2537/2021.
Objeto: Serviços de exames admissionais – comprovação de saúde e 
capacidade laboral para candidatos aprovados em concurso público.
Termo de Compromisso celebrado para ajustar e inserir disposições 
relativas ao tratamento de dados pessoais, prevendo obrigações e 
responsabilidades de cada parte.

20/09/2021
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Termo de Compromisso
Dispensa de Licitação nº 0376/2021

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA.
Termo de assinado em 30/07/2021, Processo DAE nº 2537/2021.
Objeto: Serviços de exames admissionais – comprovação de saúde e 
capacidade laboral para candidatos aprovados em concurso público.
Termo de Compromisso celebrado para ajustar e inserir disposições 
relativas ao tratamento de dados pessoais, prevendo obrigações e 
responsabilidades de cada parte.

20/09/2021
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Extrato de Aditamento
Dispensa de Licitação nº 511/2018

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: MARCELO MENZEN e MBX NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.
Termo de Aditamento nº 024/2021 assinado em 30/07/2021, Processo 
DAE nº 3.510/2018.
Objeto: Locação de imóvel de unidade de atendimento (DES-3) na 
Avenida São João nº611 em Jundiaí/SP.
Aditamento que se faz ao contrato de locação para ajustar e inserir 
disposições relativas ao tratamento de dados pessoais, prevendo 
obrigações e responsabilidades de cada parte.

17/09/2021
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Ata de registro de Preço

Em atendimento ao estabelecido no art. 66 da Lei 13303/16, a DAE S/A 
comunica os preços registrados na Ata de Registro de Preços referente 
ao Pregão Eletrônico nº 014/2021 - Fornecedor: JOAN DISTRIBUIDORA 
DE CIMENTO LTDA – Objeto: Registro de Preço para aquisição de 
sacos de cimento 25kg CPII – E-32 – Valor unitário R$ 19,95 – assinado 
em 20/09/2021 com validade de 12 meses.

20/09/2021
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA
 CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo nº 059/2021
Empenho nº 92/2021
Contratante: Escola de Gestão Pública de Jundiaí-EGP.
Contratada: K01 Tecnologia e Educação LTDA ME (CNPJ 
27.047.102/0001-19).
Objeto: Contratação de profissional para ministrar curso de 
CAPACITACAÇÃO MOTIVACIONAL CIJUN – 30 ANOS
Carga horária: 32 horas/aula.
Valor: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES
Diretora-Presidente

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

Processo SEI nº 13036/2021
Dispensa de Convocação Pública UGPS no 012/2021 
I - Objetos:
17.000 MÁSCARAS DE TECIDO
II - Doadores ou Cedentes: 
SIEMENS ENERGY DO BRASIL LTDA
III - Fundamento Legal: §1o e §7o do art. 2o da Lei no 8.901, de 08 de 
fevereiro de 2018, c/c inciso V e §§ 1o e 2o do art. 31 do Decreto no 
28.970, de 17 de abril de 2020. 
IV – Prazo dos Termos de Cessão de Bens: (não se aplica) meses 
prorrogáveis na forma da legislação. 
V – Valores estimados da doação ou cessão: 
Valor total da doação: R$ 41.650,00
VI - Justificativa: A formalização dos Termos citados neste extrato de 
justificativa se justifica em razão da necessidade da adoção de medidas 
de enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19) 
no Município, que tem como escopo atender a população com as 
máscaras de tecido como medida de controle de infecção. Os Termos de 
Doação ou Cessão não onerarão os cofres públicos.

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde

Município de Jundiaí

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ e SIEMENS ENERGY DO BRASIL LTDA., com o objetivo 
de receber bens para o enfrentamento da pandemia decorrente do 
Coronavírus (COVID-19).
PROCESSO SEI Nº 0013036/2021
 O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, inscrito no CNPJ sob o nº 
45.780.103/0001-50, com sede na cidade de Jundiaí, neste ato 
representado pelo Gestor da Unidade de Promoção da Saúde, Sr. Tiago 
Texera, por força do caput do art. 22 da Lei nº 8.901, de 08 de fevereiro 
de 2018, doravante denominado de MUNICÍPIO, e, de outro, SIEMENS 
ENERGY DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado com fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.013.159/0031-31, com sede 
na Av. João Fernandes Gimenes Molina, 1745, Engordadouro, Jundiaí 
- SP, neste ato representada por VALDEMIR APARECIDO PEDRO DA 
SILVA, portador da CI/RG n° 35.151.435-1 e do CPF/MF 314.531.388-
62, doravante designada simplesmente DOADORA, considerando:
 (i) a existência de pandemia do coronavírus (COVID-19), nos termos 
declarados pela Organização Mundial da Saúde;
(ii) a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus;
(iii) o Decreto Municipal nº 28.970, de 17 de abril de 2020, que 
compila os atos normativos relacionados às ações do Município para 
o enfrentamento da epidemia decorrente do coronavírus (COVID-19), o 
que inclui a manutenção do reconhecimento do estado de calamidade 
pública em Jundiaí;
(iv) que as medidas de isolamento e distanciamento social, com restrição 
de atividades econômicas, resultou no agravamento de situação da 
saúde pública municipal;
(v) a necessidade de obtenção de bens para a prevenção, controle e 
contenção de riscos à saúde pública, buscando evitar a disseminação 
da doença na cidade. 
CELEBRAM o presente TERMO DE DOAÇÃO DE BENS,
Cláusula 1ª O presente termo tem por objeto a doação dos seguintes 
bens com o objetivo de receber bens para o enfrentamento da epidemia 
decorrente do Coronavírus (COVID-19):

PROMOÇÃO DA SAÚDE

rosana.russo
Realce


